
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS DO 
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES PARA REAJUSTAMENTO SALARIAL E OUTRAS CONDIÇÕES DE 
TRABALHO PARA OS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS PATRONAIS DO COMÉRCIO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1) REAJUSTAMENTO SALARIAL - O s salários d o s e m p r e g a d o s , i n t e g r a n t e s d o q u a d r o d a e n t i d a d e 

s i n d i c a l p a t r o n a l e m 01 d e s e t e m b r o d e 2021 serão r e a j u s t a d o s m e d i a n t e a aplicação d o p e r c e n t u a l d e 10% 

( d e z p o r c e n t o ) a p a r t i r d e 1 o d e s e t e m b r o d e 2021. 

2) EMPREGADOS ADMITIDOS A PARTIR DE 1 o DE SETEMBRO DE 2021 - A o s e m p r e g a d o s a d m i t i d o s a 

p a r t i r d e 1 o d e S e t e m b r o d e 2021 até 31 d e A g o s t o d e 2022, o r e a j u s t a m e n t o será p r o p o r c i o n a l , c o n f o r m e 

t a b e l a a s e r e l a b o r a d a . 

3) PISO SALARIAL - F i c a a s s e g u r a d o a t o d o s o s e m p r e g a d o s e m s i n d i c a t o s p a t r o n a i s d o comércio u m 

p i s o s a l a r i a l , d e s d e q u e c u m p r i d a i n t e g r a l m e n t e a j o r n a d a l e g a l d e t r a b a l h o , a s e r f i x a d o d a s e g u i n t e f o r m a : 

a ) o f f i c e - b o y , f a x i n e i r o e c o p e i r o : R $ 1.210,00 ( H u m m i l d u z e n t o s e d e z r e a i s ) ; 

b ) a u x i l i a r s i n d i c a l : R $ 1.210,00 ( H u m m i l d u z e n t o s e d e z c e n t a v o s ) e 

c ) d e m a i s e m p r e g a d o s : R $ 1.493,00 ( H u m m i l q u a t r o c e n t o s e n o v e n t a e três c e n t a v o s ) . 

4) HORAS EXTRAORDINÁRIAS - A h o r a extraordinária será r e m u n e r a d a c o m 100% ( c e m p o r c e n t o ) d e 

acréscimo e m relação à h o r a n o r m a l . 

F i c a a s s e g u r a d o o f o r n e c i m e n t o g r a t u i t o d e refeições t i p o " p r a t o c o m e r c i a l " , o u v a l o r e q u i v a l e n t e , a o s 

e m p r e g a d o s q u e l a b o r a r e m d u a s h o r a s extraordinárias, n a m e s m a j o r n a d a d e t r a b a l h o . 

5) SALÁRIO ADMISSÃO - G a r a n t i a a o e m p r e g a d o a d m i t i d o p a r a a função d e o u t r o , d i s p e n s a d o s e m j u s t a 

c a u s a , d e i g u a l salário a o d o e m p r e g a d o d e m e n o r salário n a função, s e m c o n s i d e r a r v a n t a g e n s p e s s o a i s . 

6) SALÁRIO DO SUBSTITUTO - N a substituição q u e não t e n h a caráter e v e n t u a l , o u s e j a , a s s u p e r i o r e s a 

15 d i a s , f i c a g a r a n t i d o a o e m p r e g a d o s u b s t i t u t o , salário i g u a l a o p e r c e b i d o p e l o substituído, r e s s a l v a d a s a s 

v a n t a g e n s p e s s o a i s . 

7) GARANTIA DE EMPREGO DO FUTURO APOSENTADO: - Fica assegurado o emprego aos 

empregados em vias de aposentadoria por tempo de serviço, por período anterior à implementação 

da carência necessária à concessão do benefício previdenciário, como segue: 

- manutenção do contrato de trabalho na mesma empresa, pelo prazo mínimo de: 

- homens: 

a) - 28 anos 2 anos de estabilidade; 

b) -10 anos 1 ano de estabilidade; 

c) - 05 anos 6 meses de estabilidade. 

DATA-BASE -1° DE SETEMBRO DE 2021 

- mulheres: 

a) - 23 anos. 

b) -10 anos 

2 anos de estabilidade; 

1 ano de estabilidade; 
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c)- 05 anos 6 meses de estabilidade. 

Parágrafo 1 o - Para a concessão da garantia, o empregado: (a) deverá apresentar comprovante da 

contagem de tempo de serviço/contribuição fornecido pelo INSS, respectivamente de 29 anos (b) e 

29 anos e seis meses (c). 

Parágrafo 2 o - A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez, podendo a obrigação ser 

substituída por uma indenização correspondente aos salários do período não cumprido ou não 

implementado da garantia, não se aplicando nas hipóteses de encerramento das atividades da 

empresa e dispensa por justa causa ou pedido de demissão. 

8) ABONO-APOSENTADORIA - F i c a a s s e g u r a d o a b o n o - a p o s e n t a d o r i a d a s e g u i n t e f o r m a : 

a ) A o s e m p r e g a d o s c o m 5 o u m a i s a n o s d e serviço contínuos n o m e s m o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r e q u e d e l e 

s e d e s l i g a r e m e s p o n t a n e a m e n t e , p o r m o t i v o d e a p o s e n t a d o r i a , será p a g o a b o n o e q u i v a l e n t e a o s e u último 

salário n o m i n a l ; 

b ) s e o e m p r e g a d o c o n t i n u a r t r a b a l h a n d o n o m e s m o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r , após a a p o s e n t a d o r i a , o 

p a g a m e n t o d o a b o n o será g a r a n t i d o a p e n a s p o r ocasião d o d e s l i g a m e n t o d e f i n i t i v o ; 

c ) p a r a o s e m p r e g a d o s c o m 1 0 a n o s o u m a i s d e serviços contínuos n o m e s m o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r , n a 

f o r m a d a s alíneas a n t e r i o r e s , será p a g o u m a b o n o e q u i v a l e n t e a 2 salários n o m i n a i s ; 

d ) f i c a m r e s s a l v a d a s condições já i m p l e m e n t a d a s p o r c a d a s i n d i c a t o e m p r e g a d o r , d e s d e q u e m a i s 

favoráveis. 

09) ESTABILIDADE DA GESTANTE - F i c a a s s e g u r a d a e s t a b i l i d a d e provisória à g e s t a n t e , d e s d e a 

confirmação d a g r a v i d e z até 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s após o término d a licença m a t e r n i d a d e . 

Parágrafo único - N a hipótese d e d i s p e n s a s e m j u s t a c a u s a , a e m p r e g a d a deverá a p r e s e n t a r a o S i n d i c a t o 

e m p r e g a d o r a t e s t a d o médico comprobatório d a g r a v i d e z a n t e r i o r a o a v i s o prévio, d e n t r o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) 

d i a s após a d a t a d o r e c e b i m e n t o d o a v i s o , s o b p e n a d e decadência d o d i r e i t o p r e v i s t o n e s t a cláusula. 

10) GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO AO EMPREGADO AFASTADO POR MOTIVO DE DOENÇA 

- A o e m p r e g a d o a f a s t a d o p o r m o t i v o d e doença f i c a c o n c e d i d a , n a s licenças a c i m a d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , a 

p a r t i r d a a l t a previdênciária, g a r a n t i a d e e m p r e g o o u salário p o r período i g u a l a o d o a f a s t a m e n t o até o l i m i t e 

máximo d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s . 

11) ANTECIPAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE DE TRABALHO - N o s c a s o s e m q u e o s 

e m p r e g a d o s s e j a m a f a s t a d o s p o r m o t i v o d e doença o u e m v i r t u d e d e a c i d e n t e d e t r a b a l h o , o s i n d i c a t o 

e m p r e g a d o r antecipará p e l o p r a z o l i m i t e d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , o v a l o r e q u i v a l e n t e à e s t i m a t i v a d o 

c o r r e s p o n d e n t e benefício previdenciário, d e v e n d o o e m p r e g a d o , a o r e c e b e r d a previdência s o c i a l o s 

r e s p e c t i v o s v a l o r e s d o benefício, r e s s a r c i r , i n t e g r a l m e n t e , a o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r a s q u a n t i a s d e l a 

p e r c e b i d a s . 
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12) COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA e ACIDENTE DE TRABALHO: O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r 

garantirá p e l o p r a z o d e 9 0 d i a s a diferença e n t r e o auxílio-doença e o salário q u e e f e t i v a m e n t e r e c e b i a n o 

exercício d e s u a s funções. 

13) ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAR O SERVIÇO MILITAR - F i c a a s s e g u r a d a 

e s t a b i l i d a d e provisória a o e m p r e g a d o e m i d a d e d e p r e s t a r serviço m i l i t a r obrigatório, i n c l u s i v e T i r o d e 

G u e r r a , a p a r t i r d o a l i s t a m e n t o compulsório, d e s d e q u e r e a l i z a d o n o p r i m e i r o s e m e s t r e e m q u e o 

e m p r e g a d o c o m p l e t e 1 8 a n o s , até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s após o término d o serviço m i l i t a r obrigatório o u d a 

d i s p e n s a d e incorporação, o q u e p r i m e i r o o c o r r e r . 

14) AVISO PRÉVIO ESPECIAL - A t o d o s o s e m p r e g a d o s c o m m a i s d e 5 a n o s d e c o n t r a t o d e t r a b a l h o n o 

m e s m o s i n d i c a t o p a t r o n a l , d i s p e n s a d o s s e m j u s t a c a u s a , o a v i s o prévio será d e 4 5 d i a s . 

E m s e t r a t a n d o d e a v i s o prévio t r a b a l h a d o , o e m p r e g a d o cumprirá 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , r e c e b e n d o e m pecúnia 

o s d i a s r e s t a n t e s . 

15) AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL - O s e m p r e g a d o s d i s p e n s a d o s s e m j u s t a c a u s a terão d i r e i t o a 

acréscimo n o a v i s o prévio p r e v i s t o n a f o r m a d a cláusula a n t e r i o r , d e 2 d i a s p o r a n o c o m p l e t o d e serviço n o 

m e s m o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r . 

P a r a o e m p r e g a d o c o m m a i s d e 4 5 a n o s d e i d a d e , o acréscimo n o a v i s o prévio será d e 3 d i a s p o r a n o 

c o m p l e t o d e serviço n o m e s m o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r . 

16) NOVO EMPREGO - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO - O e m p r e g a d o d i s p e n s a d o s e m j u s t a c a u s a q u e 

o b t i v e r n o v o e m p r e g o a n t e s o u d u r a n t e o p r a z o d o a v i s o prévio, ficará d e s o b r i g a d o d o s e u c u m p r i m e n t o , 

d e s d e q u e s o l i c i t e a d i s p e n s a e c o m p r o v e o a l e g a d o c o m antecedência d e 4 8 h o r a s , d i s p e n s a d a , n e s t a 

hipótese, a remuneração d o período não t r a b a l h a d o . 

17) VEDAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DURANTE O AVISO PRÉVIO - D u r a n t e o p r a z o d e a v i s o 

prévio, d a d o p o r q u a l q u e r d a s p a r t e s , s a l v o o c a s o d e reversão a o c a r g o e f e t i v o p o r e x e r c e n t e s d e c a r g o d e 

confiança, f i c a m v e d a d a s alterações n a s condições d e t r a b a l h o , i n c l u s i v e transferência d e l o c a l d e t r a b a l h o , 

s o b p e n a d e rescisão i m e d i a t a d o c o n t r a t o , r e s p o n d e n d o o e m p r e g a d o r p e l o p a g a m e n t o d o r e s t a n t e d o 

a v i s o prévio. 

18) INÍCIO DAS FÉRIAS - O início d a s férias, i n d i v i d u a i s o u c o l e t i v a s , não poderá c o i n c i d i r c o m sábados, 

d o m i n g o s , f e r i a d o s o u d i a s já c o m p e n s a d o s . -

19) FÉRIAS COLETIVAS (NATAL E ANO NOVO) - N a hipótese d e férias c o l e t i v a s n o mês d e d e z e m b r o , 

r e c a i n d o N a t a l e A n o N o v o e m d i a útil, o s e m p r e g a d o s farão j u s a o acréscimo d e 2 d i a s e m s u a s férias. 

20) COINCIDÊNCIA DAS FÉRIAS COM ÉPOCA DO CASAMENTO - F i c a f a c u l t a d o a o e m p r e g a d o g o z a r 

férias n o período c o i n c i d e n t e c o m a d a t a d e s e u c a s a m e n t o . 

21) ABONO DE FALTA À MÃE EMPREGADA - A e m p r e g a d a q u e d e i x a r d e c o m p a r e c e r a o serviço p a r a 

a c o m p a n h a m e n t o e m c o n s u l t a s médicas d e s e u s f i l h o s m e n o r e s d e 1 4 ( q u a t o r z e ) a n o s , o u inválidos o u 

i n c a p a z e s , n o l i m i t e d e u m a p o r mês, e e m c a s o s d e internações, d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d a s , terá s u a s 

/ 
3 

Av. R i o B ranco , 2 1 1 - 9 ° andar - sa l a 9 3 / 9 4 - fone: (011) 3 3 2 6 - 9 1 5 5 
C a m p o s Elíseos - São Paulo - S P - C E P : 0 1 2 0 5 - 9 0 0 



SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS DO 
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

f a l t a s a b o n a d a s até o l i m i t e máximo d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , d u r a n t e o período d e vigência d a convenção o u 

a c o r d o c e l e b r a d o . 

22) ABONO DE FALTA AO EMPREGADO ESTUDANTE - O e m p r e g a d o e s t u d a n t e q u e d e i x a r d e 

c o m p a r e c e r a o serviço p a r a p r e s t a r e x a m e s f i n a i s q u e c o i n c i d a m c o m o horário d e t r a b a l h o o u , n o c a s o d e 

v e s t i b u l a r , e s t e l i m i t a d o a u m p o r a n o , terão s u a s f a l t a s a b o n a d a s d e s d e q u e , e m a m b a s a s hipóteses, h a j a 

comunicação prévia a o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r c o m antecedência d e 5 ( c i n c o ) d i a s e c o m comprovação 

p o s t e r i o r . 

23) HORÁRIO DE TRABALHO DO ESTUDANTE - F i c a g a r a n t i d a a manutenção d e horário d e t r a b a l h o 

compatível, a o e m p r e g a d o e s t u d a n t e , p a r a frequência a s a u l a s n o t u r n a s , d e s d e q u e r e g u l a r m e n t e 

m a t r i c u l a d o e m e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o ( d e p r i m e i r o g r a u , s e g u n d o g r a u , s u p e r i o r o u d e formação 

p r o f i s s i o n a l . 

Parágrafo 1 o - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r deverá s e r n o t i f i c a d o d o horário através d e d o c u m e n t o s d a e s c o l a , a 

f i m d e a d e q u a r a j o r n a d a d e t r a b a l h o d o e m p r e g a d o . 

Parágrafo 2 o - É v e d a d a a prorrogação d a j o r n a d a d e t r a b a l h o d o e m p r e g a d o e s t u d a n t e , d u r a n t e o período 

l e t i v o . 

24) JORNADA MÁXIMA DE TRABALHO - A j o r n a d a máxima d e t r a b a l h o d o s e m p r e g a d o s e m s i n d i c a t o s 

p a t r o n a i s d o comércio terá o l i m i t e máximo d e 4 0 h o r a s s e m a n a i s , s a l v o s e o s i n d i c a t o t i v e r Serviço d e 

Proteção a o Crédito, e s t a n d o , n e s s e c a s o , l i m i t a d a a 4 4 h o r a s s e m a n a i s . 

25) AUXÍLIO-CRECHE - F i c a g a r a n t i d a c r e c h e g r a t u i t a a s funcionárias d a c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l c o m f i l h o s 

até 6 a n o s d e i d a d e , f a c u l t a d a a concessão d e v a n t a g e m p o r intermédio d e convénio, o u a i n d a , auxílio-

c r e c h e n o v a l o r e q u i v a l e n t e a 2 0 % ( v i n t e p o r c e n t o ) d o p i s o s a l a r i a l . 

26) C E S T A BÁSICA OU VALE-ALIMENTAÇÃO - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r fornecerá a s e u s e m p r e g a d o s , 

g r a t u i t a e m e n s a l m e n t e , u m a c e s t a básica c o n t e n d o géneros d e p r i m e i r a n e c e s s i d a d e , o u vale-alimentação, 

n o mínimo e m v a l o r e q u i v a l e n t e a 2 0 % ( v i n t e p o r c e n t o ) d o p i s o s a l a r i a l . 

27) PAGAMENTO DOS SALÁRIOS POR MEIO DE CHEQUES - Q u a n d o o e m p r e g a d o r e f e t u a r o 

p a g a m e n t o d o s salários p o r m e i o d e c h e q u e s , deverá c o n c e d e r a o e m p r e g a d o , n o c u r s o d a j o r n a d a e n o 

horário bancário, o t e m p o necessário a o d e s c o n t o d o c h e q u e . 

28) COMPROVANTES DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r f i c a o b r i g a d o a 

f o r n e c e r c o m p r o v a n t e s d e p a g a m e n t o d o s salários, c o m discriminação d a s importâncias p a g a s , d e s c o n t o s 

e f e t u a d o s e v a l o r e s d o s depósitos d o F G T S , c o n t e n d o a identificação d o s i n d i c a t o e d o e m p r e g a d o . 

29) FALECIMENTO DE ASCENDENTES, DESCENDENTES, SOGRO OU SOGRA, GENRO OU NORA -

N o c a s o d e f a l e c i m e n t o d e s e u s a s c e n d e n t e s , d e s c e n d e n t e s , s o g r o o u s o g r a , g e n r o o u n o r a , o e m p r e g a d o 

poderá d e i x a r d e c o m p a r e c e r a o serviço n o s d i a s d o f a l e c i m e n t o e d o s e p u l t a m e n t o , s e m prejuízo d o 

salário. 
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30) CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - F i c a v e d a d a a celebração d e c o n t r a t o d e experiência q u a n d o o 

e m p r e g a d o f o r r e a d m i t i d o p a r a o exercício d a m e s m a função n o s i n d i c a t o . 

31) ASSISTÊNCIA JURÍDICA - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r proporcionará assistência jurídica i n t e g r a l a o 

e m p r e g a d o q u e f o r i n d i c i a d o e m inquérito c r i m i n a l o u r e s p o n d e r a ação p e n a l p o r a t o p r a t i c a d o n o 

d e s e m p e n h o n o r m a l d a s s u a s funções e n a d e f e s a d o patrimônio d a e n t i d a d e . 

32) DOCUMENTOS - RECEBIMENTO PELO SINDICATO EMPREGADOR - A C a r t e i r a d e T r a b a l h o e 

Previdência S o c i a l , b e m c o m o certidões d e n a s c i m e n t o , d e c a s a m e n t o e a t e s t a d o s , serão r e c e b i d o s p e l o 

s i n d i c a t o c o n t r a - r e c i b o e m n o m e d o e m p r e g a d o . 

33) D E S P E S A S PARA RESCISÃO CONTRATUAL - O s S i n d i c a t o s e m p r e g a d o r e s f i c a m o b r i g a d o s a 

f o r n e c e r refeição e t r a n s p o r t e a o s e m p r e g a d o s q u e f o r e m c h a m a d o s p a r a homologação d e rescisão 

c o n t r a t u a l f o r a d a c i d a d e o n d e p r e s t a v a m serviços. 

34) HOMOLOGAÇÕES - A s homologações d e rescisões d e c o n t r a t o s d e t r a b a l h o d o s e m p r e g a d o s 

s o m e n t e poderão s e r f e i t a s m e d i a n t e a exibição d a s g u i a s d e r e c o l h i m e n t o q u i t a d a s d a contribuição 

p r e v i s t a n o T e r m o d e A c o r d o o u Convenção. 

35) AUXÍLIO-FUNERAL - N a ocorrência d e f a l e c i m e n t o d e e m p r e g a d o , o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r indenizará 

o beneficiário c o m o e q u i v a l e n t e a o v a l o r d a última remuneração p e r c e b i d a n o mês d o f a l e c i m e n t o o u 

a q u e l e q u e f i z e s s e j u s s e e s t i v e s s e t r a b a l h a n d o . 

36) CARTA-AVISO DE DISPENSA - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r f i c a o b r i g a d o a e n t r e g a r a o e m p r e g a d o c a r t a -

a v i s o c o m o s m o t i v o s d a d i s p e n s a , d e s d e q u e h a j a alegação d e prática d e f a l t a g r a v e , s o b p e n a d e g e r a r 

presunção d e d i s p e n s a i m o t i v a d a . 

37) QUADRO DE AVISOS - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r colocará à disposição d o s i n d i c a t o r e p r e s e n t a t i v o d a 

c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l q u a d r o s d e a v i s o s d e s t i n a d o s à afixação d e c o m u n i c a d o s d a e n t i d a d e p a t r o n a l . 

38) A C E S S O PARA DISTRIBUIÇÃO DE BOLETINS - O s d i r e t o r e s e p r e p o s t o s d o S i n d i c a t o d o s 

E m p r e g a d o s e m E n t i d a d e s S i n d i c a i s d o Comércio d o E s t a d o d e São P a u l o poderão d i s t r i b u i r , e m t o d o s o s 

s i n d i c a t o s p a t r o n a i s , b o l e t i n s e o u t r o s i n f o r m a t i v o s d e i n t e r e s s e d a c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l . 

39) PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r 

deverá p r e e n c h e r a documentação e x i g i d a p e l a previdência s o c i a l q u a n d o s o l i c i t a d a p e l o e m p r e g a d o e 

fornecê-la o b e d e c e n d o a o s s e g u i n t e s p r a z o s máximos: 

a ) p a r a f i n s d e obtenção d e auxílio-doença: - 5 ( c i n c o ) d i a s úteis; 

b ) p a r a f i n s d e a p o s e n t a d o r i a : - 1 0 ( d e z ) d i a s úteis; 

c ) p a r a f i n s d e obtenção d e a p o s e n t a d o r i a e s p e c i a l : - 1 5 ( q u i n z e ) d i a s úteis. 

O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r fornecerá, p o r ocasião d o d e s l i g a m e n t o d o e m p r e g a d o , q u a n d o f o r o c a s o , o s 

formulários e x i g i d o s p e l a Previdência S o c i a l , p a r a f i n s d e instrução d e p r o c e s s o d e a p o s e n t a d o r i a e s p e c i a l . 
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40) RELAÇÃO DE EMPREGADOS- RAIS - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r enviará, o b r i g a t o r i a m e n t e , até 2 8 d e 

f e v e r e i r o a o S i n d i c a t o d o s E m p r e g a d o s e m E n t i d a d e s S i n d i c a i s d o Comércio d o E s t a d o d e São P a u l o cópia 

d a Relação A n u a l d e Informações S o c i a i s ( R A I S ) . 

41) RELAÇÃO MENSAL DE EMPREGADOS - Q u a n d o s o l i c i t a d o , o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r fornecerá a o 

s i n d i c a t o r e p r e s e n t a t i v o d a c a t e g o r i a p r o f i s s i o n a l , n o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, informação s o b r e o 

número d e e m p r e g a d o s e x i s t e n t e s , a d m i t i d o s e d e m i t i d o s , p a r a f i n s estatísticos e d e c o n t r o l e . 

42) DIAS-PONTES - Poderá s e r c o m p e n s a d o o t r a b a l h o e m d i a s úteis i n t e r c a l a d o s c o m o início o u f i n s d e 

s e m a n a e f e r i a d o , d e f o r m a a q u e o s e m p r e g a d o s g o z e m u m d e s c a n s o p r o l o n g a d o . 

A compensação poderá s e r a c e r t a d a d i r e t a m e n t e e n t r e o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r e a e n t i d a d e p r o f i s s i o n a l , 

s e n d o c e r t o q u e a s h o r a s c o m p e n s a d a s não poderão s e r c o n s i d e r a d a s c o m o h o r a s extraordinárias. 

43) AUXÍLIO CASAMENTO - A o e m p r e g a d o q u e c o n t r a i r núpcias, caberá a o e m p r e g a d o r o d e v e r d e f a z e r 

o p a g a m e n t o d e bonificação d e 1 / 3 ( u m terço) s o b r e o salário e f e t i v a m e n t e p e r c e b i d o n o m e s m o mês. 

44) DIA DO EMPREGADO EM ENTIDADE SINDICAL DO COMÉRCIO - F i c a a s s e g u r a d o a t o d o s o s 

e m p r e g a d o s q u e t r a b a l h a r e m d u r a n t e o mês d e o u t u b r o / 2 0 2 0 , a título d e bonificação p e l o D i a d o 

E m p r e g a d o e m E n t i d a d e S i n d i c a l d o Comércio, o p a g a m e n t o d e 2 ( d o i s ) d i a s d e salário, a s e r s a t i s f e i t o 

j u n t o c o m o salário d o mês. O prémio o r a e s t a b e l e c i d o não i n t e g r a o salário p a r a q u a l q u e r e f e i t o l e g a l . 

Parágrafo 1 o - E m s e t r a t a n d o d e e m p r e g a d o c o m i s s i o n a d o o d i a d e salário será c a l c u l a d o p e l o t o t a l d a s 

comissões a u f e r i d a s n o mês, d i v i d i d o p o r t r i n t a . 

Parágrafo 2° - O D i a d o E m p r e g a d o e m E n t i d a d e S i n d i c a l d o Comércio será c o m e m o r a d o n o d i a 2 5 d e 

março, f i c a n d o n e s t e d i a p r o i b i d o a a b e r t u r a d a s e n t i d a d e s s i n d i c a i s p a t r o n a i s d o comércio. 

45) QUINQUÉNIO - F i c a e s t a b e l e c i d o q u e , após c a d a c i n c o a n o s d e serviços p r e s t a d o s a o m e s m o 

s i n d i c a t o e m p r e g a d o r , c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d e admissão, o e m p r e g a d o receberá a importância d e 5 % 

( c i n c o p o r c e n t o ) d e s e u salário, p o r mês, a título d e quinquénio, q u e integrará a remuneração p a r a t o d o s o s 

e f e i t o s l e g a i s . 

46) NÃO DESCONTO DO VALE-TRANSPORTE - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r fornecerá g r a t u i t a m e n t e o v a l e 

t r a n s p o r t e a o s e m p r e g a d o s , c o m remuneração d e até 2 p i s o s s a l a r i a i s , d e v e n d o o m e s m o s e r e n t r e g u e n o 

d i a d o p a g a m e n t o , p a r a s e r u t i l i z a d o n o c u r s o d o mês s e g u i n t e , n a f o r m a v i g e n t e , p o d e n d o substituí-lo p e l o 

r e s p e c t i v o v a l o r e m d i n h e i r o , c o n t r a - r e c i b o d o e m p r e g a d o , não s e i n c o r p o r a n d o e s s e benefício a o salário 

p a r a q u a l q u e r e f e i t o . E m c a s o d e divergência, o v a l o r será s e m p r e c o m p e n s a d o . N a ocorrência d e 

majoração d o preço d a p a s s a g e m , após e n t r e g a d o s v a l e s o u s e u r e e m b o l s o , o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r s e 

o b r i g a a c o b r i r a r e s p e c t i v a diferença. 

47) CONVÉNIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r c o m m a i s d e 1 0 ( d e z ) 

e m p r e g a d o s f i c a o b r i g a d o a m a n t e r convénio médico e odontológico p a r a s e u s funcionários e d e p e n d e n t e s , 

f i c a n d o v e d a d o o d e s c o n t o d e contribuição p a r a t a l assistência, s a l v o e x p r e s s a concordância d o 

e m p r e g a d o . ^ - ^ V O 
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O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r proporcionará a o s s e u s e x - e m p r e g a d o s , a f a s t a d o s d e f i n i t i v a m e n t e p o r 

a p o s e n t a d o r i a , f a c i l i d a d e p a r a a s u a c o n t i n u i d a d e n o p l a n o d e assistência médica e odontológica, d e s d e 

q u e o s m e s m o s a s s u m a m o c u s t o d e s u a participação n o convénio. 

48) CONVÉNIOS COM FARMÁCIAS E DROGARIAS - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r estabelecerá convénio c o m 

farmácias o u d r o g a r i a s p a r a aquisição d e remédios m e d i a n t e d e s c o n t o e m f o l h a d e p a g a m e n t o , p a r a 

u l t e r i o r liquidação q u a n d o f o r s a t i s f e i t o o p a g a m e n t o d o salário d o e m p r e g a d o . 

49) FREQUÊNCIA OBRIGATÓRIA A REUNIÕES E OU CURSOS - A s reuniões d e t r a b a l h o o u c u r s o s d e 

aperfeiçoamento p r o f i s s i o n a l , d e c o m p a r e c i m e n t o obrigatório p e l o e m p r e g a d o , deverão s e r r e a l i z a d o s 

d u r a n t e o e x p e d i e n t e n o r m a l e , s e u l t r a p a s s a r e m a j o r n a d a n o r m a l d e t r a b a l h o , a s h o r a s e x c e d e n t e s serão 

r e m u n e r a d a s c o m o h o r a s extraordinárias, c o m o acréscimo p r e v i s t o n o a c o r d o o u convenção, p o r e s t a r o 

e m p r e g a d o à disposição d o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r . 

50) MENSALIDADES SINDICAIS - O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r s e c o m p r o m e t e a d e s c o n t a r e m f o l h a d e 

p a g a m e n t o , a m e n s a l i d a d e s i n d i c a l d e e m p r e g a d o s q u e f o r e m a s s o c i a d o s a o S i n d i c a t o d o s E m p r e g a d o s 

e m E n t i d a d e s S i n d i c a i s d o Comércio d o E s t a d o d e São P a u l o , c o m p r o m e t e n d o - s e , a i n d a , a r e c o l h e r a o s 

c o f r e s d a e n t i d a d e o s v a l o r e s d e s c o n t a d o s , n o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s após o d e s c o n t o . 

51) SINDICALIZAÇÃO - O s d i r e t o r e s e p r e p o s t o s d o s i n d i c a t o d o s e m p r e g a d o s e m E n t i d a d e s S i n d i c a i s d o 

Comércio d o E s t a d o d e São P a u l o terão l i v r e a c e s s o a o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r , p a r a f i n s d e filiação d e 

a s s o c i a d o s . O s i n d i c a t o e m p r e g a d o r colocará à disposição d o s i n d i c a t o r e p r e s e n t a t i v o d a c a t e g o r i a 

p r o f i s s i o n a l , l o c a l e m e i o s p a r a sindicalização d o s e m p r e g a d o s . 

52) CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS - O s s i n d i c a t o s e m p r e g a d o r e s , c o m o 

obrigação d e f a z e r d a legislação c i v i l , p o r s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s - Federação e s i n d i c a t o s p a t r o n a i s d o 

comércio - signatários d o p r e s e n t e , a s s u m e m o c o m p r o m i s s o e s e o b r i g a m a d e s c o n t a r e m f o l h a d e 

p a g a m e n t o e r e c o l h e r d e s e u s e m p r e g a d o s , s i n d i c a l i z a d o s o u não, a título d e contribuição a s s i s t e n c i a l , o 

e q u i v a l e n t e a 2 % ( d o i s p o r c e n t o ) d e s u a s r e s p e c t i v a s remunerações d o mês d e s e t e m b r o / 2 0 2 1 

Parágrafo 1° - O r e c o l h i m e n t o deverá s e r e f e t u a d o até o d i a 3 0 d e n o v e m b r o d e 2 0 2 1 e x c l u s i v a m e n t e e m 

agências bancárias c o n s t a n t e s d a g u i a q u e será f o r n e c i d a a o s i n d i c a t o e m p r e g a d o r p e l a e n t i d a d e s i n d i c a l 

p r o f i s s i o n a l . 

Parágrafo 2° - D o s e m p r e g a d o s a d m i t i d o s após o mês d e s e t e m b r o / 2 0 2 0 , será d e s c o n t a d a a m e s m a t a x a 

e s t a b e l e c i d a n o " c a p u t " d e s t a cláusula, n o mês d e s u a admissão, e o r e c o l h i m e n t o e f e t u a d o até o d i a 1 5 

( q u i n z e ) d o mês s u b s e q u e n t e , c o m exceção d e q u e m já t e n h a r e c o l h i d o a r e f e r i d a contribuição r e f e r e n t e a o 

m e s m o exercício. 

Parágrafo 3° - O r e c o l h i m e n t o d a contribuição a s s i s t e n c i a l e f e t u a d o f o r a d o p r a z o m e n c i o n a d o n o parágrafo 

1 o , será a c r e s c i d o d a m u l t a d e 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) n o s t r i n t a p r i m e i r o s d i a s , m a i s 1 % ( u m p o r c e n t o ) p o r 

mês s u b s e q u e n t e d e a t r a s o , além d e j u r o s d e m o r a d e 1 % ( u m p o r c e n t o ) a o mês. ç%, 
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Parágrafo 4° - O s s i n d i c a t o s e m p r e g a d o r e s , deverão a p r e s e n t a r n o p r a z o máximo d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s após 

a quitação, a s g u i a s d e r e c o l h i m e n t o d a s contribuições d e v i d a s a o S i n d i c a t o p r o f i s s i o n a l d e v i d a m e n t e 

a u t e n t i c a d a s p e l a agência bancária, b e m c o m o , relação e m formulário próprio f o r n e c i d o p e l o S i n d i c a t o 

p r o f i s s i o n a l . 

53) COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO - A compensação d a duração diária d e t r a b a l h o , 

o b e d e c i d o s o s p r e c e i t o s l e g a i s , f i c a a u t o r i z a d a , a t e n d i d a s a s s e g u i n t e s r e g r a s : 

manifestação d e v o n t a d e p o r e s c r i t o , p o r p a r t e d o e m p r e g a d o , a s s i s t i d o o m e n o r p e l o s e u r e p r e s e n t a n t e 

l e g a l , e m i n s t r u m e n t o i n d i v i d u a l o u plúrimo n o q u a l c o n s t e o horário n o r m a l e o compensável, r e s s a l v a d a a 

hipótese p r e v i s t a n a cláusula 2 4 d e s t e i n s t r u m e n t o . 

54) MULTA - F i c a e s t i p u l a d a u m a m u l t a n o v a l o r d e R $ 1 0 0 , 0 0 ( c e m r e a i s ) p o r e m p r e g a d o , p e l o 

d e s c u m p r i m e n t o d a s obrigações d e f a z e r c o n t i d a s n o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o a f a v o r d o p r e j u d i c a d o . 

Parágrafo único - A m u l t a p r e v i s t a n e s t a cláusula não será c u m u l a t i v a c o m a m u l t a p r e v i s t a n a cláusula 5 0 . 

55) GARANTIA DE EMPREGO - N e n h u m e m p r e g a d o poderá s e r d e m i t i d o s e m j u s t o m o t i v o , p e l o p r a z o d e 

t r i n t a d i a s a c o n t a r d a e n t r a d a e m vigência d o i n s t r u m e n t o n o r m a t i v o . 

56) GARANTIAS GERAIS -: F i c a m a s s e g u r a d a s a o s e m p r e g a d o s a s condições m a i s favoráveis já 

e x i s t e n t e s n o s s i n d i c a t o s e m p r e g a d o r e s , i n c l u s i v e e m s e u s R e g u l a m e n t o s I n t e r n o s , c o m relação a 

q u a i s q u e r d a s cláusulas c o n s t a n t e s d e s t e i n s t r u m e n t o . 

57) FIXAÇÃO DE OUTRAS VANTAGENS - F i c a c o n v e n c i o n a d o q u e , d u r a n t e a vigência d o p r e s e n t e 

i n s t r u m e n t o n o r m a t i v o , poderão s e r n e g o c i a d a s e f i x a d a s o u t r a s v a n t a g e n s d e n a t u r e z a económica o u 

s o c i a l n e l e não p r e v i s t a s . 

58) VIGÊNCIA - O p r e s e n t e i n s t r u m e n t o terá vigência d e 0 1 ( u m ) a n o a p a r t i r d e 1 o d e s e t e m b r o / 2 0 2 1 até 

3 1 d e a g o s t o / 2 0 2 2 . 

São P a u l o , a g o s t o d e 2 0 2 1 . 

S a n d r a B e r g a m i m P f m i r a 

P r e s i d e n t e 
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